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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 012, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

"Dá nova redação ao §1º  do
a r t .  7 º  d o  D e c r e t o  n º
040/2024”

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe
são conferidas por Lei;

D E C R E T A:
Art. 1º - O §1º, do artigo 7º, do Decreto nº. 040, de 29

de abril de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º -..........
§1º - O horário de funcionamento da Escola em Tempo

Integral  será  das  07h30  às  16h30  de  segunda-feira  à
quinta-feira  e  na  sexta-feira  será  das  07h30  às  11h30,
perfazendo um total de 44 horas semanais, sendo 38 horas
de efetivo exercício de trabalho, cumprindo a carga horária
prevista na matriz curricular incluindo educação alimentar
nutricional, cuidados de higiene e saúde bucal”.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

...........................................................................................................
DECRETO Nº 013, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025

“ D i s p õ e  s o b r e
regulamentação  do  Auxílio
Transporte,  criado  pela  Lei
Municipal  nº  2.976/2023,
alterada pelas Leis Municipais
nºs. 3.098/2024 e 3.153/2025,
para  alunos  universitários  e
secundaristas  residentes  no
município de Santo Anastácio
e da outras providências”.

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando, o artigo 3º, Lei Municipal nº 2.976, de
09 de fevereiro de 2023 que, para fazerem jus ao auxílio, os
estudantes deverão cadastrar-se na Secretaria Municipal de
Educação,  Cultura  e  Esporte  (SEMED),  apresentando  a
documentação  prevista  em  regulamento  próprio  a  ser
expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;

Considerando, o artigo 4º. da Lei Municipal nº 2.976,

de  09  de  fevereiro  de  2023,  a  seleção  dos  estudantes
beneficiários  será  feita  pela  Secretaria  Municipal  de
Educação, Cultura e Esporte (SEMED) em conjunto com a
Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social  e  com  a
participação  de  pais  e  estudantes  de  acordo  com  os
parâmetros desta Lei e conforme regulamento próprio a ser
expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,

Considerando, manifestação da Secretaria Municipal
de  Educação,  Esporte  e  Cultura,  na  qual  os  critérios
contidos no Formulário Socioeconômico atendem as normas
gerais para serem avaliadas as condições dos requerentes;

D E C R E T A:
Art. 1° -O auxílio transporte para alunos universitários

e  secundaristas  residentes  no  município  de  Santo
Anastácio,  criado  pela  Lei  Municipal  nº  2.976,  de  09
fevereiro  de  2023,  alterada  pelas  Leis  Municipais  nºs.
3.098, de 02 de maio de 2024, e 3.153, de 14 de fevereiro
de 2025, será regido por este Decreto e pelas disposições
complementares que possam vir a ser estabelecidas pela
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura
em parceria com a Secretaria de Assistência Social.

Art. 2º - O Auxílio Transporte Universitário, de caráter
socioassistencial e educacional, tem o objetivo de auxiliar
no desenvolvimento social  e econômico do Município de
Santo Anastácio/SP.

Art.  3º  -  A  listagem  para  concessão  do  Auxílio
Transporte Universitário, nos termos Lei Municipal nº 2.976,
de 09 fevereiro de 2023, alterada pelas Leis Municipais nºs.
3.098, de 02 de maio de 2024, e 3.153, de 14 de fevereiro
de 2025, será realizada mediante ao preenchimento dos
seguintes requisitos:

I  –  Preenchimento  do  ANEXO  I  -  Formulário  de
Cadastramento;

II  –  Apresentação dos documentos relacionados nos
ANEXO II e III;

III – Processo de Análise Socioeconômica;
IV  –  Assinatura  do  Termo  de  Responsabilidade,

conforme o ANEXO IV,  assinado pelo  estudante ou pelo
responsável legal (no caso de menor de idade);

DA ANÁLISE SOCIECONÔMICA
Art. 4º - Fica estabelecido que os estudantes deverão

apresentar  fotocópias  de  todas  as  documentações
constantes  no  Anexo  II  e  III  do  presente  Decreto,  nas
dependências da Secretaria Municipal de Educação, de
forma  a  serem  analisados  por  parte  dos  profissionais
técnicos,  Assistentes  Sociais,  os  quais  emitirão  após
Parecer  com  base  nas  informações  e  documentos
apresentados.

Parágrafo  Único:  A  Secretaria  Municipal  de
Educação  poderá  solicitar  documentação  suplementar,
caso entenda ser necessário.

Art. 5º- Além dos documentos estabelecidos no artigo
anterior,  o  aluno  deverá  preencher  os  requisitos
estabelecidos nos artigos 2º e 3º da Lei Municipal nº 2.976,

de 09 de fevereiro de 2023.
Art. 6º -As entrevistas e entrega das fotocópias dos
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documentos  comprobatórios  serão  realizadas  nas
dependências  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,
localizada à rua Rui Barbosa, nº 335  –  Centro,  Santo
Anastácio – SP, entre os dias 24, 25 e 26 de fevereiro
de 2025, das 08:h30 às 16:h00 horas.
DA ANÁLISE PERANTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO
Art.  7º  -  Após  a  entrega  da  documentação  na

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte,
a análise socioeconômica será realizada pelos profissionais
técnicos,  Assistentes  Sociais,  com  vistas  a  proceder  a
classificação dos estudantes.

Art.  8º  -  A  listagem  será  elaborada  de  forma
crescente, sendo contemplados prioritariamente os alunos
que  se  incluírem  nos  critérios  estabelecidos  na  análise
socioeconômica, estabelecidos pela Secretaria Municipal
de Assistência Social.

Art. 9º - O benefício concedido terá validade de 01
(um)  semestre  letivo  e,  para  continuar  beneficiário  do
Auxílio  Transporte,  o  estudante  deverá  realizar  a
atualização  de  seu  cadastro  perante  a  Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, nos termos
de Resolução oportunamente apresentada pelas secretarias
competentes.

Art. 10º - O estudante que, por qualquer motivo, não
continuar os estudos, deverá apresentar a solicitação de
cancelamento  do  benefício  perante  a  Secretaria
Municipal  de  Educação,  Cultura  e  Esporte.

Parágrafo  Único:  O  pagamento  realizado  além
daquele  frequentado será devolvido aos cofres  públicos,
após  regular  processo  administrativo  ou  judicial,  sem
prejuízo de eventuais sanções legais cabíveis.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 11 - A inscrição no Programa Auxílio Transporte

Universitário,  por  si  só,  não gera  direito  à  obtenção do
benefício, que será concedido dentro do número de vagas
disponibilizadas  da  Lei  Municipal  nº  2.976,  de  09  de
fevereiro  de  2023,  por  meio  de  seleção,  atendidas  as
normas deste Decreto.

Art. 12 - Não serão aceitas inscrições após os prazos
estabelecidos neste Decreto.

Artigo 13 - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

ANEXO I – FORMULÁRIO DE CADASTRAMENTO
1. Dados do aluno:

Nome:

RG: CPF:

Endereço:

Bairro: Complemento:

Cidade/SP: CEP:

Data de Nascimento: ___/___/______ Estado Civil:

Sexo: ( )M ( )F e-mail:

Telefone Res.: Telefone celular:

Filiação:
Pai: ________________________________
Mãe: _______________________________

2. Local de Trabalho:
Empresa

Endereço:

Bairro: Complemento:

Cidade/SP: CEP:

Telefone:

3. Dados referentes ao curso e a instituição de
ensino:
Instituição de Ensino:

Curso: Semestre:

Cidade/SP: CEP:

Campus:

Telefone:

Período: ( ) Manhã / ( ) Tarde / ( ) Noite / ( ) Integral

Duração: ____ semestres Ano de início: Ano de conclusão:

Dias necessários para documentação do transporte:
( ) Segunda ( ) Terça ( ) Quarta ( ) Quinta ( ) Sexta

4. Composição Familiar:
(Pessoas que moram no mesmo endereço, contribuam

e/ou dependam da renda familiar)
Nome Grau de Parentesco Idade

1.

2.

3.
Nome Grau de Parentesco Idade

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10.

5. Dados Bancários:
Banco:

Agência: Conta Corrente:

6. Questionário:
6.1. A família possui residência:
( ) Própria ( ) Alugada ( ) Financiada ( ) Cedida
( ) Outros: __________________________________________
6.2. A família é beneficiária de:
( ) Bolsa Família ( ) Renda Cidadã ( ) Ação Jovem ( ) Nenhum
( ) Outros: __________________________________________
6.2. O aluno é beneficiário de:
( ) Pro Uni ( ) FIES ( ) Bolsa de Estudos ( ) Nenhum
( ) Outros: __________________________________________
Declaro, sob as penas da Lei, que as informações contidas nesse formulário expressam a
verdade e que os documentos que o acompanham são fiéis aos originais, pelos quais me
responsabilizo totalmente.

Declaro ainda ter conhecimento dos termos da Lei Municipal nº 2.942 de 23 de agosto de 2022,

tendo ciência das regras, obrigações e penalidades previstas.
Santo Anastácio/SP, ___ de _________________ de ______ .
____________________________________
Nome:
CPF:

ANEXO II: RELAÇÃO DE DOCUMENTOS | ESTUDANTE
1. DOCUMENTOS PESSOAIS
1.1. Cópia do Documento de Identidade – RG.
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1.2. Cópia do CPF/MF.
1.3.  Cópia  da  Certidão  de  Nascimento  ou  de

Casamento ou Contrato de União Estável.
1.4.  Certidão  de  Nascimento  dos  filhos  (para  alunos

que  tenham  filhos).
1.5.  Anexos  I  e  IV  devidamente  preenchidos  e

assinados.
1.6.  Conta  Bancária  -  FOTOCÓPIA  (somente  em

agências  do  município),  constando  Banco,  Agência  e
número da Conta Corrente.

2. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
2.1. Cópia da conta de água, luz ou telefone.
Em caso  de  moradia  alugada,  apresentar  cópia  do

contrato de locação ou cópia dos Recibos de pagamento do
último mês.

3. CONTRATO DO TRANSPORTE
3.1.  Cópia  do  contrato  de  transporte  escolar  com

assinatura do contratado e do contratante.
4. DOCUMENTOS DO CURSO E DA INSTITUIÇÃO

DE ENSINO
4.1. Documento de Matrícula referente ao Semestre da

Inscrição  expedido  pela  instituição  de  ensino,  contendo:
nome do aluno, o curso, o período em que frequenta, dias
da  semana  em que  ocorre  o  curso  e  a  localização  do
campus.

4.2. Declaração da instituição registrando que o aluno
possui frequência mínima de 80% (oitenta por cento), nos
termos do Art. 3º da Lei Municipal nº 2.942 de 23 de agosto
de 2022.

6. COMPROVAÇÃO DE RENDA
6.1.  ALUNO  COM  EMPREGO  REGISTRADO  NA

CARTEIRA  DE  TRABALHO  E  PREVIDÊNCIA  SOCIAL
(CTPS)

6.1.1.  Cópia  da  Carteira  de  Trabalho  Digital  e
Previdência Social contendo a página com foto, qualificação
civil, o último contrato de trabalho e a página seguinte em
branco.

6.1.2. Apresentar cópia do holerite de pagamento do
mês precedente ao da data do protocolo.

6.2.  ALUNO COM EMPREGO SEM REGISTRO NA
CTPS OU TRABALHADOR AUTÔNOMO

6.2.1. Extrato CNIS, fornecido pela Previdência Social.
6.2.2.  Apresentar  declaração  de  rendimento  mensal

para atividades de trabalho exercida.
6.2.3.  Cópia  do  Contrato  de  Trabalho  em  caso  de

atividade temporária.
6.3. ALUNO EMPRESÁRIO
6.3.1 Cópia do Contrato Social da Empresa incluindo o

valor do pró labore.
6.3.2. Imposto de Renda de Pessoa Jurídica e Pessoa

Física.
6.3.3. Simples Nacional, se for o caso.
6.3.4. Demonstrativo de Resultados.
6.4. ALUNO DESEMPREGADO
6.4.1. Apresentar cópia da Carteira de Trabalho Digital

e  Previdência  Social  contendo  a  página  com  a  foto,  a

qualificação civil,  o  último contrato de trabalho e a página
seguinte em branco.

6.4.2. Apresentar declaração de próprio punho de que
no momento do protocolo não está exercendo nenhum tipo
de atividade remunerada.

6.5.  ALUNO  APOSENTADO,  PENSIONISTA  OU
BENEFICIÁRIO  DO  INSS

6.5.1. Apresentar cópia do extrato de pagamento do
benefício do mês precedente ao da data do protocolo;

6.5.2. Apresentar cópia da Carteira de Trabalho Digital
e  Previdência  Social  contendo  a  página  com  a  foto,  a
qualificação civil,  o  último contrato de trabalho e a página
seguinte em branco.

ANEXO III: RELAÇÃO DE DOCUMENTOS | DEMAIS
MEMBROS DA FAMÍLIA

1.  MEMBRO(S)  DA  FAMÍLIA  COM  EMPREGO
REGISTRADO  NA  CARTEIRA  DE  TRABALHO  E
PREVIDÊNCIA  SOCIAL  (CTPS)

1.1.  Apresentar  cópia  do holerite  de pagamento do
mês precedente ao da data do protocolo.

1.2.  Cópia  da  Declaração  de  Imposto  de  Renda  do
exercício anterior.

1.3. Para isento da Declaração de Imposto de Renda,
comprovante da consulta de restituições realizada no site
da Receita Federal constando que a declaração não consta
na base de dados do exercício anterior de todos os outros
componentes do grupo familiar do exercício anterior.

1.4. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social
contendo  a  página  com  foto,  qualificação  civil,  o  último
contrato  de  trabalho  e  a  página  seguinte  em  branco.

2.  MEMBRO  DA  FAMÍLIA  COM  EMPREGO  SEM
REGISTRO NA CTPS OU TRABALHADOR AUTÔNOMO

2.1. Extrato CNIS, fornecido pela Previdência Social.
2.2. Apresentar declaração de rendimento mensal para

atividades de trabalho exercida, registrada em Cartório.
2.3.  Cópia  do  Contrato  de  Trabalho  em  caso  de

atividade temporária.
2.4.  Cópia  da  Declaração  de  Imposto  de  Renda  do

exercício anterior.
2.5. Para isento da Declaração de Imposto de Renda,

comprovante da consulta de restituições realizada no site
da Receita Federal constando que a declaração não consta
na base de dados do exercício anterior.

2.6. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social
Digital  contendo  a  página  com  foto,  qualificação  civil,  o
último contrato de trabalho e a página seguinte em branco.

3. MEMBRO DA FAMÍLIA EMPRESÁRIO
3.1. cópia do Contrato Social da Empresa incluindo o

valor do pró labore.
3.2.  cópia  da  Declaração  de  Imposto  de  Renda  de

Pessoa Jurídica e Pessoa Física.
3.3. Simples Nacional, se for o caso.
3.4. Demonstrativo de Resultados.
3.5. Para isento da Declaração de Imposto de Renda,

comprovante da consulta de restituições realizada no site
da Receita Federal constando que a declaração não consta
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na base de dados do exercício anterior.
3.6. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social

contendo  a  página  com  foto,  qualificação  civil,  o  último
contrato  de  trabalho  e  a  página  seguinte  em  branco.

4.  MEMBRO  DA  FAMÍLIA  EM  SITUAÇÃO  DE
DESEMPREGO

4.1. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social
contendo a página com a foto, a qualificação civil, o último
contrato de trabalho e a página seguinte em branco.

4.2. Apresentar declaração de próprio punho de que no
momento do protocolo não está exercendo nenhum tipo de
atividade remunerada.

4.3.  Se  não  possuir  a  Carteira  de  Trabalho  e
Previdência Social deverá apresentar declaração de próprio
punho, de que não possui a CTPS e não exerce nenhum tipo
de atividade remunerada.

4.4.  Cópia  da  Declaração  de  Imposto  de  Renda
exercício anterior.

4.5. Para isento da Declaração de Imposto de Renda,
comprovante da consulta de restituições realizada no site
da Receita Federal constando que a declaração não consta
na base de dados do exercício.

4.6. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social
contendo  a  página  com  foto,  qualificação  civil,  o  último
contrato de trabalho e a página seguinte em branco de
todos os outros membros do grupo familiar maiores de 16
anos.

5.  MEMBRO  DA  FAMÍLIA  APOSENTADO,
PENSIONISTA  OU  BENEFICIÁRIO  DO  INSS

5.1. Cópia do extrato de pagamento do benefício do
mês precedente ao da data do protocolo.

5.2. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social
contendo a página com a foto, a qualificação civil, o último
contrato de trabalho e a página seguinte em branco.

5.3.  Cópia  da  Declaração  de  Imposto  de  Renda  de
todos os outros componentes do grupo familiar do exercício
anterior.

5.4. Para isento da Declaração de Imposto de Renda,
comprovante da consulta de restituições realizada no site
da Receita Federal constando que a declaração não consta
na base de dados do exercício anterior.

5.5. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social
contendo  a  página  com  foto,  qualificação  civil,  o  último
contrato  de  trabalho  e  a  página  seguinte  em  branco.

ANEXO IV - TERMO DE RESPONSABILIDADE
E u ,

____________________________________________________________
___________,

portador do RG nº ______________________ e do CPF nº
______________________  residente  e  domiciliado  à
_______________________________________________,  declaro
para  os  devidos  fins  da  Lei  Municipal  nº  2.976,  de  09  de
Fevereiro de 2023, que todas as cópias entregues por mim
neste ato, correspondem integralmente com os originais,
me  responsabilizando  cível  e  criminalmente  pela
autenticidade  deles,  bem  como  pela  veracidade  das

informações por mim prestadas.
Estou ciente que, se na análise do pedido ou mesmo

após  a  concessão  do  benefício  forem  constatadas
informações  ou  esclarecimentos  inverídicos,  o
requerimento  será  indeferido  ou  revista  a  decisão,  e  o
Termo de Responsabilidade será executado judicialmente,
arcando  o  responsável  com a  devolução  de  todo  valor
recebido,  corrigido  monetariamente,  sem  prejuízos  de
eventuais responsabilidades legais.

Santo  Anastácio/SP,  _____  de  ___________________  de
_________.

______________________________________________
Nome:
CPF:

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 135, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Artigo 1º –  Transferir  o  servidor  público  municipal

MICAEL FERREIRA CAZETTA, Auxiliar de Serviços Gerais,
lotado no Setor de Praças e Jardins para prestar serviços
junto ao Almoxarifado.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  03  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 136, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Alterar a data da folga compensatória em

virtude de serviços prestados por motivo de convocação da
Justiça  Eleitoral  da  servidora  pública  municipal  ELIANE
GOMES DOS SANTOS WITZEL,  Agente Comunitário de
Saúde,  constante  na  Portaria  nº  796,  de  12/12/2024,
conforme a seguir:

Período Requerido Período Atual

13/02/2025 06/02/2025

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 137, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Artigo 1º – Transferir a servidora pública municipal

VANESSA MAGALHÃES RAMOS, Assistente Social, lotada
no Centro de Referência de Assistência Social – CREAS para
prestar serviços junto ao Setor de Habitação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  12  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 138, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei;

CONSIDERANDO, requerimento protocolado sob o n.º
582, Livro 33, Fls. 149;

R E S O LV E:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº. 230, de 10 de abril

de 2024, que designou o Servidor Público Municipal, LUIS
FELIPE FERRI DE OLIVEIRA, para exercer inteiramente as
funções de Auxiliar de Enfermagem, junto à ESF “Dr. Mituo
Shibuya”.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos desde 12 de fevereiro
de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 139, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando,  Requerimento protocolado sob o nº.
572, Livro 33, Fls. 149;

R E S O L V E:
Artigo 1º. – Conceder, a partir de 20 de fevereiro de

2025, à servidora pública municipal FRANCELI CRALCEV
AZEVEDO,  RG  XX.937.24X-X,  admitida  em  20/03/2012,
exercendo o cargo de Escriturário II, até 03 (três) anos de
afastamento, com prejuízo de vencimentos, de acordo com
o que determina os artigos 104 a 106, da Lei Municipal
Complementar nº. 13/1.994 e posteriores alterações.

Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 140, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Alterar a data da folga compensatória em

virtude de serviços prestados por motivo de convocação da
Justiça Eleitoral da servidora pública municipal MAYSA DE
PAULA PAIVA, Escriturário I, constante na Portaria nº 738,
de 12/11/2024, conforme a seguir:

Período Requerido Período Atual

03/03/2025 17/11/2025

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe de Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 141, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Artigo  1º.  –  Designa  o  Sr.  DANILO  DUGAICH

RIBEIRO  LIMA,  Secretário  Municipal  de  Administração,
Finanças e Planejamento, CPF nº XX6.992.348-XX, e a Srta.
LAURA  GINES  DE  OLIVEIRA  OHYE,  Engenheira  Civil,
CREA–SP  XX703569XX,  devidamente  habilitado  da
Prefeitura, para respectivamente, exercerem as funções de
Gestor e Responsável Técnico dos convênios a serem
firmados junto à Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 142, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Artigo 1º – Exonerar, a partir de 15 de fevereiro de

2025,  por  motivo  de  aposentadoria  por  tempo  de
contribuição,  o  servidor  público  municipal  ANTONIO
CARLOS  RODRIGUES  GONÇALO,  RG  XX.410.94X-X,
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Motorista,  admitido  em  04  de  maio  de  1992.
Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
LUIZ INFANTE

Prefeito Municipal
Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma

data.
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe de Seção de Secretaria
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 143, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Artigo 1º – Nomear e dar Posse à Sra.  CAROLINE

BISCARO DE  CAMPOS,  RG.  XX.239.59X-X,  em  caráter
efetivo  por  aprovação  e  classificação  no  Concurso  Público
Municipal  nº  01/2022,  para  o  cargo  de  Professor  de
Educação Básica - PEB I, referência 03-A - TE, junto à
EMEF “Enrico Bertoni”. A mesma será regida Lei Municipal
Complementar 54/2009 e posteriores alterações.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  07  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 144, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando  o  aumento expressivo  dos  casos  de
dengue na região e a necessidade de resposta rápida e
eficaz  para  conter  a  proliferação  do  mosquito  Aedes
Aegypti;

Considerando  o  período  chuvoso  que  está  se
iniciando, tornando propício para a propagação dos vetores,
requerendo  urgência  na  implementação  de  medidas  de
controle;

Considerando, solicitação da Secretária Municipal de
Saúde, protocolo nº 184, Livro 33, Folha 137;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar  ANDERSON  ALBERTINO

BARRETO, com base na Lei Municipal Complementar nº
114/2018,  para  o  cargo  de  Agente  de  Combate  as
Endemias,  junto  à  Vigilância  Epidemiológica,  por  até  06
(seis)  meses,  com  remuneração  correspondente  a
referência  12-A.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  04  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 145, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando  o  aumento expressivo  dos  casos  de
dengue na região e a necessidade de resposta rápida e
eficaz  para  conter  a  proliferação  do  mosquito  Aedes
Aegypti;

Considerando  o  período  chuvoso  que  está  se
iniciando, tornando propício para a propagação dos vetores,
requerendo  urgência  na  implementação  de  medidas  de
controle;

Considerando, solicitação da Secretária Municipal de
Saúde, protocolo nº 184, Livro 33, Folha 137;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar JOÃO EDUARDO DÓRIA DE

SOUZA,  com  base  na  Lei  Municipal  Complementar  nº
114/2018,  para  o  cargo  de  Agente  de  Combate  as
Endemias,  junto  à  Vigilância  Epidemiológica,  por  até  06
(seis)  meses,  com  remuneração  correspondente  a
referência  12-A.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  04  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 146, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar MEIRI MINAKO MAKIYAMA,

RG  XX.797.75X-X,  com  base  na  Le i  Munic ipa l
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB I, junto ao
CEI “Marisa Amaral Garcia”, até o dia 19 de dezembro de
2025, com remuneração correspondente a referência 03-A
T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  03  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
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data.
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 147, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados

pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo 1º  – Contratar LARYSSA FOGAÇA TIGI,  RG

XX.326.26X-X, com base na Lei Municipal Complementar nº
114/2018, para o cargo de PEB I,  junto ao CEI “Eugênia
Ayres de Lima”, até o dia 19 de dezembro de 2025, com
remuneração  correspondente  a  referência  02-A  T.E.,  da
Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  03  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 148, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Contratar CRISTIANE NAGAI AMORIM,

RG  XX.531.29X-X,  com  base  na  Le i  Munic ipa l
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB I, junto ao
CEI “Profº Raymundo Pismel”, até o dia 19 de dezembro de
2025, com remuneração correspondente a referência 03-A
T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  03  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 149, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados

pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Contratar CRISTIANE DE FÁTIMA DOS

SANTOS,  RG XX.343.18X-X,  com base  na  Lei  Municipal
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB I, junto à
EMEI “Profª Ana Munhóz Issa”, até o dia 19 de dezembro de
2025, com remuneração correspondente a referência 03-A
T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  03  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 150, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar  BEATRIZ  DE  ALMEIDA

CRIVILIM,  RG XX.219.11X-X, com base na Lei  Municipal
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB I, junto à
EMEI “Profª Ana Munhóz Issa”, até o dia 19 de dezembro de
2025, com remuneração correspondente a referência 02-A
T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  03  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 151, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;
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R E S O L V E:
Artigo 1º – Contratar SILVANIA APARECIDA BONINI

NUNES,  RG  XX.355.56X-X,  com  base  na  Lei  Municipal
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB I, junto à
EMEI “Profª Ana Munhóz Issa”, até o dia 19 de dezembro de
2025, com remuneração correspondente a referência 03-A
T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  03  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 152, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Contratar EDNEIA LIMA SILVA OTTONI,

RG  XX.309.44X-X,  com  base  na  Le i  Munic ipa l
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB I, junto à
EMEI “Profª Ana Munhóz Issa”, até o dia 19 de dezembro de
2025, com remuneração correspondente a referência 03-A
T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  03  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 153, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar  CAIO HENRIQUE DA SILVA

SANTOS,  RG XX.186.08X-X,  com base  na  Lei  Municipal
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB I, junto à
EMEI “Profª Ana Munhóz Issa”, até o dia 19 de dezembro de
2025, com remuneração correspondente a referência 02-A

T.E., da Tabela da Educação.
Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  03  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 154, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar  JUSCILAINE  LOMBARDI

SIQUEIRA BLAYA,  RG  XX.082.45X-X,  com base  na  Lei
Municipal Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB
I, junto à EMEI “Profª Ana Munhóz Issa”, até o dia 19 de
dezembro de 2025,  com remuneração correspondente a
referência 03-A T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  03  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 155, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo 1º  – Contratar JANE MAGALI BARRETO DE

MOURA,  RG  XX.988.15X-X,  com  base  na  Lei  Municipal
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB I, junto à
EMEI “Profª Ana Munhóz Issa”, até o dia 19 de dezembro de
2025, com remuneração correspondente a referência 02-A
T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  03  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal
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Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 156, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Contratar VIVIAN PATRICIA GUIRADO,

RG  XX.988.14X-X,  com  base  na  Le i  Munic ipa l
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB I, junto à
EMEI “Profª Ana Munhóz Issa”, até o dia 19 de dezembro de
2025, com remuneração correspondente a referência 01-A
T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  03  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 157, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Contratar ADRIANA DA SILVA RIBEIRO,

RG  XX.303.20X-X,  com  base  na  Le i  Munic ipa l
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB I, junto à
EMEI “Profª Ana Munhóz Issa”, até o dia 19 de dezembro de
2025, com remuneração correspondente a referência 03-A
T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  03  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 158, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar  SIMONE  DE  OLIVEIRA

BOSQUET TORQUATO, RG XX.262.99X-X, com base na Lei
Municipal Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB
I, junto à EMEI “Profª Ana Munhóz Issa”, até o dia 19 de
dezembro de 2025,  com remuneração correspondente a
referência 03-A T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  03  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 159, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar  JANAINA  MATIAS  DE

SANTANA, RG XX.175.77X-X, com base na Lei Municipal
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB I, junto ao
CEI “Marissa Amaral Garcia”, até o dia 19 de dezembro de
2025, com remuneração correspondente a referência 01-A
T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  03  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 160, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
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001/2023;
R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar  ROBERTA  MASCHER

MACEDO, CPF XX8.180.448-XX, com base na Lei Municipal
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB I, junto à
EMEI “Profª Ana Munhóz Issa”, até o dia 19 de dezembro de
2025, com remuneração correspondente a referência 02-A
T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  03  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 161, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Contratar DANIELLE UMBELINA ROBLES

SAKAMOTO, RG XX.237.87X-X, com base na Lei Municipal
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB I, junto ao
CEI “Marissa Amaral Garcia”, até o dia 19 de dezembro de
2025, com remuneração correspondente a referência 03-A
T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  03  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 162, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar  SELMA  TERSARIOLLI,  RG

XX.858.99X-X, com base na Lei Municipal Complementar nº
114/2018,  para  o  cargo  de  PEB  I,  junto  ao  CEI  “Profº
Raymundo Pismel”, até o dia 19 de dezembro de 2025, com

remuneração  correspondente  a  referência  02-A  T.E.,  da
Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  03  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 163, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar  GILDA  MARIA  CELESTINO

UZUM,  RG  XX.414.46X-X,  com  base  na  Lei  Municipal
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB I, junto ao
CEI “Marisa Amaral Garcia”, até o dia 19 de dezembro de
2025, com remuneração correspondente a referência 03-A
T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  03  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 164, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Contratar ANA PAULA DOS SANTOS, RG

XX.141.74X-X, com base na Lei Municipal Complementar nº
114/2018,  para  o  cargo  de  PEB  I,  junto  à  EMEF  “Dr.
Tertuliano de Area Leão”, até o dia 19 de dezembro de
2025, com remuneração correspondente a referência 02-A
T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  03  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
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Prefeito Municipal
Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma

data.
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 165, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados

pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar  VÂNIA AMANDA BEZERRA

NAVARRO, RG XX.576.05X-X, com base na Lei Municipal
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB I, junto ao
CEI “Marisa Amaral Garcia”, até o dia 19 de dezembro de
2025, com remuneração correspondente a referência 01-A
T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  03  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 166, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar  CAROLINI LUZIA FRIZARIN

DOS  SANTOS,  RG  XX.303.26X-X,  com  base  na  Lei
Municipal Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB
I, junto à EMEI “Profª Ana Munhóz Issa”, até o dia 19 de
dezembro de 2025,  com remuneração correspondente a
referência 02-A T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  03  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................

PORTARIA Nº 167, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados

pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar  NATÁLIA  ALVES  PEREIRA

AYLON,  RG  XX.260.14X-X,  com  base  na  Lei  Municipal
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB I, junto à
EMEI “Profª Ana Munhóz Issa”, até o dia 19 de dezembro de
2025, com remuneração correspondente a referência 02-A
T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  03  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 168, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar  MARIANA  DA  SILVA

DOMINGUES, RG XX.970.86X-X, com base na Lei Municipal
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB I, junto à
EMEF  “Dr.  Tertuliano  de  Area  Leão”,  até  o  dia  19  de
dezembro de 2025,  com remuneração correspondente a
referência 02-A T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  03  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 169, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;
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CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar  LUANA DANTAS SANTANA

SANTOS,  RG XX.922.57X-X,  com base  na  Lei  Municipal
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB II, junto à
EMEI “Profª Ana Munhóz Issa”, até o dia 19 de dezembro de
2025, com remuneração correspondente a referência 07-A
T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  03  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 170, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Contratar MARIA CECÍLIA GARCIA, RG

XX.553.56X-X, com base na Lei Municipal Complementar nº
114/2018,  para o cargo de PEB II,  junto ao CEI  “Marisa
Amaral Garcia”, até o dia 19 de dezembro de 2025, com
remuneração  correspondente  a  referência  07-A  T.E.,  da
Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  03  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 171, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Contratar CARLA CRISTINA MENDES DE

OLIVEIRA,  RG XX.033.02X-X, com base na Lei Municipal
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB II, junto à

EMEI “Profª Ana Munhóz Issa”, até o dia 19 de dezembro de
2025, com remuneração correspondente a referência 07-A
T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  03  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 172, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Contratar GABRIELY SCARIM ORTEGA,

RG  XX.032.73X-X,  com  base  na  Le i  Munic ipa l
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB II, junto à
EMEI “Profª Ana Munhóz Issa”, até o dia 19 de dezembro de
2025, com remuneração correspondente a referência 07-A
T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  03  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 173, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar  ERICA  FERNANDA  DE

ALMEIDA BARRETO, RG XX.257.09X-X, com base na Lei
Municipal Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB
II, junto à EMEI “Profª Ana Munhóz Issa”, até o dia 19 de
dezembro de 2025,  com remuneração correspondente a
referência 07-A T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  03  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO

Conforme Lei Municipal nº 2.787, de 18 de agosto de 2020

Terça-feira, 18 de fevereiro de 2025 Ano VI | Edição nº 988 Página 14 de 21

Município de Santo Anastácio - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 174, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Contratar SILVIA TOGAMI RODRIGUES,

RG  XX.178.86X-X,  com  base  na  Le i  Munic ipa l
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB II, junto à
EMEI “Profª Ana Munhóz Issa”, até o dia 19 de dezembro de
2025, com remuneração correspondente a referência 07-A
T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  03  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 175, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar  LIGIA  CRISTINA  DEFENDE

ZELINKA TARASSOUFF, RG XX.191.88X-X, com base na
Lei Municipal Complementar nº 114/2018, para o cargo de
PEB II, junto à EMEI “Profª Ana Munhóz Issa”, até o dia 19
de dezembro de 2025, com remuneração correspondente a
referência 07-A T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  03  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 176, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar  CAROLAYNE  APARECIDA

BARRETO,  RG XX.024.11X-X, com base na Lei Municipal
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB II, junto à
EMEI “Profª Ana Munhóz Issa”, até o dia 19 de dezembro de
2025, com remuneração correspondente a referência 07-A
T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  03  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 177, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar  ROSEMARI  TORQUATO DE

SOUZA,  RG  XX.198.08X-X,  com  base  na  Lei  Municipal
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB II, junto à
EMEI “Profª Ana Munhóz Issa”, até o dia 19 de dezembro de
2025, com remuneração correspondente a referência 07-A
T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  03  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 178, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
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solução de continuidade, pela sua essencialidade;
CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo

001/2023;
R E S O L V E:
Artigo 1º – Contratar TÂNIA APARECIDA BARRETO,

RG  XX.368.41X-X,  com  base  na  Le i  Munic ipa l
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB II, junto à
EMEI “Profª Ana Munhóz Issa”, até o dia 19 de dezembro de
2025, com remuneração correspondente a referência 07-A
T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  03  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 179, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Contratar ELISÂNGELA GONÇALVES DE

SOUZA,  RG  XX.742.70X-X,  com  base  na  Lei  Municipal
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB II, junto à
EMEI “Profª Ana Munhóz Issa”, até o dia 19 de dezembro de
2025, com remuneração correspondente a referência 07-A
T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  03  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 180, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar  RENATA  NAVARRO  DE

CASTRO DA SILVA,  RG XX.103.80X-X, com base na Lei

Municipal Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB
II, junto à EMEI “Profª Ana Munhóz Issa”, até o dia 19 de
dezembro de 2025,  com remuneração correspondente a
referência 07-A T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  03  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 181, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Contratar CRISTIANE DE FÁTIMA DOS

SANTOS,  RG XX.343.18X-X,  com base  na  Lei  Municipal
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB II, junto à
EMEI “Profª Ana Munhóz Issa”, até o dia 19 de dezembro de
2025, com remuneração correspondente a referência 07-A
T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  04  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 182, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar  FRANCIELE  MARQUES

BARBOSA ZEQUINI,  RG XX.976.60X-X, com base na Lei
Municipal Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB
I, junto ao CEI “Eugênia Ayres de Lima”, até o dia 19 de
dezembro de 2025,  com remuneração correspondente a
referência 03-A T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  04  de
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fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.
LUIZ INFANTE

Prefeito Municipal
Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma

data.
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 183, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados

pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Contratar PAMELA FREITAS FERREIRA,

RG  XX.583.45X-X,  com  base  na  Le i  Munic ipa l
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB II, junto
ao CEI “Eugênia Ayres de Lima”, até o dia 19 de dezembro
de 2025,  com remuneração correspondente a referência
07-A T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  04  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 184, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar  TICIANA  TEODORO  DE

SOUZA,  RG  XX.844.86X-X,  com  base  na  Lei  Municipal
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB II, junto à
EMEI “Profª Ana Munhóz Issa”, até o dia 19 de dezembro de
2025, com remuneração correspondente a referência 07-A
T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  04  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe da Seção de Secretaria
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 185, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados

pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar  ANDRESSA  PEREIRA  DOS

SANTOS,  RG XX.387.40X-X,  com base  na  Lei  Municipal
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB I, junto ao
CEI “Profº Raymundo Pismel”, até o dia 19 de dezembro de
2025, com remuneração correspondente a referência 02-A
T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  05  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na

mesma data.
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 186, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo 1º  –  Contratar SILVANA MARIA CASSIANA

PINTO,  RG  XX.157.21X-X,  com  base  na  Lei  Municipal
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB I, junto ao
CEI “Profº Raymundo Pismel”, até o dia 19 de dezembro de
2025, com remuneração correspondente a referência 03-A
T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  05  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 187, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
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pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar  GILDA  MARIA  CELESTINO

UZUM,  RG  XX.414.46X-X,  com  base  na  Lei  Municipal
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB II, junto à
EMEI “Enrico Bertoni”, até o dia 19 de dezembro de 2025,
com remuneração correspondente a referência 07-A T.E.,
da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  05  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 188, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar  RENATA  NAVARRO  DE

CASTRO DA SILVA,  RG XX.103.80X-X, com base na Lei
Municipal Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB
II, junto à EMEI “Enrico Bertoni”, até o dia 19 de dezembro
de 2025,  com remuneração correspondente a referência
07-A T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  05  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 189, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Contratar FLÁVIA LETÍCIA DE ALMEIDA

BARBIERI,  RG XX.626.20X-X, com base na Lei Municipal
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB II, junto à
EMEI “Enrico Bertoni”, até o dia 19 de dezembro de 2025,
com remuneração correspondente a referência 07-A T.E.,
da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  05  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na

mesma data.
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 190, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar  TATIANE  DE  CASTRO

BERNARDES, RG XX.976.78X-X, com base na Lei Municipal
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB II, junto à
EMEF  “Profº  Alberico  da  Silva  César”,  até  o  dia  19  de
dezembro de 2025,  com remuneração correspondente a
referência 07-A T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  07  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na

mesma data.
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 191, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo  1º  –  Contratar  AMANDA  DE  OLIVEIRA

SOUZA, CPF XX7.236.528-XX, com base na Lei Municipal
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB II, junto à
EMEI “Profª Ana Munhóz Issa”, até o dia 19 de dezembro de
2025, com remuneração correspondente a referência 07-A
T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
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sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  10  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na

mesma data.
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 192, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo 1º  – Contratar CLÁUDIA VIEIRA DA SILVA,

RG  XX.297.41X-X,  com  base  na  Le i  Munic ipa l
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB II, junto à
EMEI “Profª Ana Munhóz Issa”, até o dia 19 de dezembro de
2025, com remuneração correspondente a referência 07-A
T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  10  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na

mesma data.
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 193, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, que os serviços públicos prestados
pela Secretaria Municipal de Educação não podem sofrer
solução de continuidade, pela sua essencialidade;

CONSIDERANDO,  a  realização do Processo Seletivo
001/2023;

R E S O L V E:
Artigo 1º – Contratar TATIANE PEREIRA CAPALBO,

CPF  XX1.041.428-XX,  com  base  na  Lei  Municipal
Complementar nº 114/2018, para o cargo de PEB II, junto à
EMEF  “Dr.  Tertuliano  de  Area  Leão”,  até  o  dia  19  de
dezembro de 2025,  com remuneração correspondente a
referência 07-A T.E., da Tabela da Educação.

Artigo 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  retroagindo  seus  efeitos  desde  10  de
fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na

mesma data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 194, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025

“Dispõe sobre designação de
servidor  público  municipal
que  especifica  e  dá  outras
providências.”

LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei;

CONSIDERANDO  que  não  há  Concurso  Público
vigente  para  o  cargo  de  Motorista  e  que  não  há  mais
classificados para convocar no Processo Seletivo, haja vista
que foi esgotada a lista de classificação;

CONSIDERANDO  que o Setor de Transporte Escolar
não pode ser interrompido devido a sua essencialidade;

CONSIDERANDO  o  Requerimento  da  Secretária
Municipal  de Educação, protocolo nº 115, livro 33, folha
135;

R E S O LV E:
Art.  1º  -  DESIGNAR  o  Servidor  Público  Municipal

PAULO HENRIQUE DOS SANTOS,  lotado  no  Cargo  de
provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, para
doravante exercer interinamente as funções de Motorista,
referência 12-D, recebendo a diferença salarial  do cargo
como “Diferença de Função”, na conformidade da Lei de
Estrutura Administrativa.

Parágrafo Único  -  Referida designação é efetivada
sem prejuízo das demais vantagens do cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos desde 01 de fevereiro
de 2025, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na
mesma data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe Seção de Secretaria
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 195, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025
“Dispõe sobre a nomeação da Comissão

Organizadora da Feira da Lua.”
LUIZ INFANTE, Prefeito Municipal de Santo Anastácio,

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei;

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º, do Decreto nº.
010, de 07 de fevereiro de 2025;

R E S O LV E:
Art. 1º - Nomear a Comissão Organizadora da Feira

da Lua, com base no artigo 7º. do Decreto nº. 050, de 07
de  fevereiro  de  2025,  que  será  composta  conforme  a
seguir:

I – Joice Gonzales Pineda – Assessora de Relações do
Emprego, Trabalho e Cidadania
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II  -  Laura  Gines  de  Oliveira  Ohye  –  Secretária
Municipal de Obras Públicas

III  -  Rita de Cássia Silva dos Santos –  Diretoria
Administrativa – Fundo Social de Solidariedade Municipal

IV - Selma de Bastos Zambelli Freitas – Secretária
Municipal de Saúde

V  -  José  Eduardo  Peres  Ferreira  –  Secretário
Municipal de Serviços Urbanos e Trânsito

VI  -  Débora Carolina Morisco Balarin  -  Diretora
Administrativa – Imprensa

VII - Alessandro Lombardi – Supervisor Sanitário
VIII  -Camila  de  Fátima  Leiva  Seleguini  –

Escriturária  –  SEBRAE
IX -  João Peres da Silva  –  Responsável  Setor  de

Iluminação Pública
X - Yan Brendo Santos Lima – Diretor Administrativo

– Setor de TI
Parágrafo  Único  –  A  presidência  da  presente

comissão ficará a cargo do membro indicado no inciso I.
Art. 2º - As atribuições da Comissão ora nomeada são

as constantes no Decreto nº. 050/2025 e a designação é
feita sem ônus para o município.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

LUIZ INFANTE
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Seção  de  Secretaria,  na
mesma data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe Seção de Secretaria
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 06/2025

Contratante: Município de Santo Anastácio.
Contratado: Bruno Alves Dias
Objeto: Aquisição de camisetas de uniforme escolar

da educação infantil e ensino fundamental às escolas da
rede municipal de ensino.

Valor  Total:  R$  39.600,00  (Trinta  e  nove  mil  e
seiscentos reais)

Assinatura: 11/02/2025
Vigência: 06 (seis) meses
Modalidade: Dispensa Eletrônica nº 02/2025

...........................................................................................................
MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO

TERMO ADITIVO III DO CONTRATO N°. 08/2023
Contratante: Município de Santo Anastácio
Contratado: Atena Preparadora de Leilões e Gestão

de Pátios LTDA
Objeto:  Aditar  o  referido  contrato,  objetivando  a

prorrogação do prazo de vigência contratual por 12 (doze)
meses, a partir de 17 de fevereiro de 2025.

Assinatura: 14/02/2025
Modalidade: Dispensa n° 23/2023

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
Chamamento – Súmula – Dispensa Eletrônica nº

04/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  IMPLANTAÇÃO,
LOCAÇÃO  DE  LICENÇA  PARA  SISTEMA  DE  GESTÃO  DE
CEMITÉRIO  GEORREFERENCIADO,  TREINAMENTO  E
CONSULTORIA.

PERÍODO DE LANÇAMENTO DAS PROPOSTAS:  18  de
fevereiro de 2025 até 21 de fevereiro de 2025.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21 de fevereiro de 2025
às 14h00min.

O  Edital  estará  à  disposição  dos  interessados  no
e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
https://scpi.santoanastacio.sp.gov.br/comprasedital/,  no
Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal, sito
na Rua Barão do Rio Branco, 220, centro, ou solicitar pelo
e-mail:  licitacaosantoanastacio@gmail.com.  Informações
pelo  tel.(18)  3263-9425.

Santo Anastácio, 17 de fevereiro de 2025.
LUIZ INFANTE – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO

Chamamento – Súmula – Pregão Eletrônico nº
07/2025

OBJETO:  REGISTRO DE  PREÇO PARA  AQUISIÇÃO  DE
EMULSÃO  ASFÁLTICA  E  ASFALTO  INSTANTÂNEO  PARA
MANUTENÇÃO DAS VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO.

ABERTURA/SESSÃO: 28/02/2025 às 08:30h.
O  Edital  estará  à  disposição  dos  interessados  no

e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
https://scpi.santoanastacio.sp.gov.br/comprasedital/,  no
Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal, sito
na Rua Barão do Rio Branco, 220, centro, ou solicitar pelo
e-mail:  licitacaosantoanastacio@gmail.com.  Informações
pelo  tel.(18)  3263-9425.

Santo Anastácio, 17 de fevereiro de 2025.
LUIZ INFANTE – Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

5ª CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023

ATRIBUIÇÃO DE AULAS PARA PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I

ATRIBUIÇÃO DE AULAS PARA PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I - COM ESPECIALIZAÇÃO EM

ARTE, EDUCAÇÃO FÍSICA E MÚSICA.
CLASSIFICADOS CARGO SALAS

https://scpi.santoanastacio.sp.gov.br/comprasedital/
mailto:licitacaosantoanastacio@gmail.com
https://scpi.santoanastacio.sp.gov.br/comprasedital/
mailto:licitacaosantoanastacio@gmail.com


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO

Conforme Lei Municipal nº 2.787, de 18 de agosto de 2020

Terça-feira, 18 de fevereiro de 2025 Ano VI | Edição nº 988 Página 20 de 21

Município de Santo Anastácio - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

CLASSIFICADOS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I –
PEB I

02 SALAS
77º ao 141º

HORÁRIO 08h30

DATA 20/02/2025

LOCAL
Rua Rui Barbosa,311 Centro
Santo Anastácio 3263-2288

01º ao 141º
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
PEB I ( ARTE)

30 H/A

01º ao 141º
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
PEB I ( EDUCAÇÃO FÍSICA)

22 H/A

01º ao 141°
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
PEB I ( MÚSICA)

32 H/A

HORÁRIO 14h00

DATA 20/02/2025

LOCAL
Rua Rui Barbosa,311 Centro
Santo Anastácio 3263-2288

OBS:  NO  ATO  DA  ATRIBUIÇÃO,  OBRIGATÓRIO
APRESENTAR:

-  XEROX DO CERTIFICADO DE  CURSO EXIGIDO
PARA O CARGO;

-  XEROX  DO  CERTIFICADO  DE  CURSO  DE
ESPECIALIZAÇÃO REFERENTE AO CARGO;

- DECLARAÇÃO DE HORÁRIO (DE OUTRA UNIDADE
E S C O L A R )  P A R A  V E R I F I C A R  S E  N Ã O  H Á
INCOMPATIBILIDADE  DE  HORÁRIO.

A T E N Ç Ã O :  N ã o  a c e i t a r e m o s
certificados/declarações  por  meio  de  e-mail  ou
Whatzapp e nem faremos cópias de tais documentos.
A  não  apresentação  ocasionará  em  desclassificação
do candidato.

Após  a  publicação  do  presente  edital,  o  não
comparecimento dos candidatos classificados para a
sessão de atribuição será  considerado desistência
para todos os efeitos legais.

Santo Anastácio, 17 de fevereiro de 2025.
LUIZ INFANTE

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Notificações
Notificações

MUNICIPÍO DE SANTO ANASTÁCIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
NÚCLEO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nos termos do artigo 13, da Lei Federal nº 6.437/1.977,
c/c o parágrafo único do artigo 20, do Decreto Municipal nº
3.203/2.013,  comunicamos  ao  proprietário  do  imóvel
abaixo  relacionado,  a  lavratura  do  seguinte  Auto  de
Infração:

- ZENAIDE CORREIA DE SOUZA ESPÓLIO
Rua Dirceu Pinheiro, nº 144
Auto de Infração n.º 5401, de 14/02/2.025
Fundamento Legal:  artigos 11 e 12 da Lei  Estadual

10.083/98, c/c os artigos 357 e 358 – parágrafo único –
Inciso IV do Decreto Estadual 12.342/78.

Serão  aguardados  10  dias  contados  da  data  da
publicação deste comunicado,  para que o infrator  possa
apresentar recurso, e/ou solicitar impugnação.

Santo Anastácio, SP, 17 de fevereiro de 2.025.
ALESSANDRO LOMBARDI
SUPERVISOR SANITÁRIO

MUNICIPÍO DE SANTO ANASTÁCIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
NÚCLEO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nos termos do artigo 13, da Lei Federal nº 6.437/1.977,
c/c o parágrafo único do artigo 20, do Decreto Municipal nº
3.203/2.013,  comunicamos  ao  proprietário  do  imóvel
abaixo  relacionado,  a  lavratura  do  seguinte  Auto  de
Infração:

- JOSÉ RIBEIRO E OSVALDO RIBEIRO ESPÓLIO
Rua Thiers, nº 87
Auto de Infração n.º 5318, de 13/02/2.025
Fundamento Legal:  artigos 11 e 12 da Lei  Estadual

10.083/98, c/c os artigos 357 e 358 – parágrafo único –
Inciso IV do Decreto Estadual 12.342/78.

Serão  aguardados  10  dias  contados  da  data  da
publicação deste comunicado,  para que o infrator  possa
apresentar recurso, e/ou solicitar impugnação.

Santo Anastácio, SP, 17 de fevereiro de 2.025.
ALESSANDRO LOMBARDI
SUPERVISOR SANITÁRIO

MUNICIPÍO DE SANTO ANASTÁCIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
NÚCLEO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nos termos do artigo 13, da Lei Federal nº 6.437/1.977,
c/c o parágrafo único do artigo 20, do Decreto Municipal nº
3.203/2.013,  comunicamos  ao  proprietário  do  imóvel
abaixo  relacionado,  a  lavratura  do  seguinte  Auto  de
Infração:

- BRUNO SALA MARIN
Rua Antônio Ramires Barreira, nº 157
Auto de Infração n.º 5319, de 14/02/2.025
Fundamento Legal:  artigos 11 e 12 da Lei  Estadual

10.083/98, c/c os artigos 357 e 358 – parágrafo único –
Inciso IV do Decreto Estadual 12.342/78.

Serão  aguardados  10  dias  contados  da  data  da
publicação deste comunicado,  para que o infrator  possa
apresentar recurso, e/ou solicitar impugnação.

Santo Anastácio, SP, 17 de fevereiro de 2.025.
ALESSANDRO LOMBARDI
SUPERVISOR SANITÁRIO

MUNICIPÍO DE SANTO ANASTÁCIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
NÚCLEO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nos termos do artigo 13, da Lei Federal nº 6.437/1.977,
c/c o parágrafo único do artigo 20, do Decreto Municipal nº
3.203/2.013,  comunicamos  ao  proprietário  do  imóvel
abaixo  relacionado,  a  lavratura  do  seguinte  Auto  de
Infração:

- ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA RODRIGUES E OUTRA
Rua Osvaldo Cruz, nº 270
Auto de Infração n.º 5321, de 14/02/2.025
Fundamento Legal:  artigos 11 e 12 da Lei  Estadual

10.083/98, c/c os artigos 357 e 358 – parágrafo único –
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Inciso IV do Decreto Estadual 12.342/78.
Serão  aguardados  10  dias  contados  da  data  da

publicação deste comunicado,  para que o infrator  possa
apresentar recurso, e/ou solicitar impugnação.

Santo Anastácio, SP, 17 de fevereiro de 2.025.
ALESSANDRO LOMBARDI
SUPERVISOR SANITÁRIO

MUNICIPÍO DE SANTO ANASTÁCIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
NÚCLEO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nos termos do artigo 13, da Lei Federal nº 6.437/1.977,
c/c o parágrafo único do artigo 20, do Decreto Municipal nº
3.203/2.013,  comunicamos  ao  proprietário  do  imóvel
abaixo  relacionado,  a  lavratura  do  seguinte  Auto  de
Infração:

- ANTONIO BERNARDINO DE FREITAS
Rua Padre Antônio Velasco Aragon, nº 1.457
Auto de Infração n.º 5322, de 14/02/2.025
Fundamento Legal:  artigos 11 e 12 da Lei  Estadual

10.083/98, c/c os artigos 357 e 358 – parágrafo único –
Inciso IV do Decreto Estadual 12.342/78.

Serão  aguardados  10  dias  contados  da  data  da
publicação deste comunicado,  para que o infrator  possa
apresentar recurso, e/ou solicitar impugnação.

Santo Anastácio, SP, 17 de fevereiro de 2.025.
ALESSANDRO LOMBARDI
SUPERVISOR SANITÁRIO

MUNICIPÍO DE SANTO ANASTÁCIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
NÚCLEO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Nos termos do artigo 13, da Lei Federal nº 6.437/1.977,
c/c o parágrafo único do artigo 20, do Decreto Municipal nº
3.203/2.013,  comunicamos  ao  proprietário  do  imóvel
abaixo  relacionado,  a  lavratura  do  seguinte  Auto  de
Infração:

- ROSA LEIBA DA SILVA
Rua Marcos Antônio Zulim Sás, nº 130
Auto de Infração n.º 5323, de 17/02/2.025
Fundamento Legal:  artigos 11 e 12 da Lei  Estadual

10.083/98, c/c os artigos 357 e 358 – parágrafo único –
Inciso IV do Decreto Estadual 12.342/78.

Serão  aguardados  10  dias  contados  da  data  da
publicação deste comunicado,  para que o infrator  possa
apresentar recurso, e/ou solicitar impugnação.

Santo Anastácio, SP, 17 de fevereiro de 2.025.
ALESSANDRO LOMBARDI
SUPERVISOR SANITÁRIO

...........................................................................................................
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